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EXMO SR. JUIZ DE DIREITO DA 33 - VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO PAULO/SAO
PAULO.

Ref. ao processo n.°2 10139600320148260006

BANCO DO BRASIL S/A, qualificado nos autos do processo em epigrafe,
que move em face de AGB PACK COMERCIO DE EMBALAGENS E
SERVICOS GRAFICOS LTDA-EPP, partes igualmente qualificadas, vem,
respeitosamente, perante a V. Exa., por meio de seus procuradores, em
atencdo ao despacho retro, requerer a juntada de Planilha de débito
atualizada, dando regular cumprimento ao feito.

Por fim, requer seja cadastrado o advogado Dr. RICARDO LOPES GODOY, inscrito na
OAB/MG n° 77.167 e OAB/SP 321.781 para que as publicacbes sejam realizadas
exclusivamente em seu nhome, sob pena de nulidade, nos termos da norma do artigo 272, §2° e
§50 e 280, do Cddigo de Processo Civil.

Pede deferimento.

SAO PAULO, 23 de fevereiro de 2022.

RICARDO LOPES GODOY
OAB/MG 77.167
OAB/SP 321.781

s FERREIRA : CHAGAS
{ r‘ A ADVOGADOS
A. Bernardo Guimaraes, 1986, Lourdes CEP 30.140 - 082 Belo Horizonte - MG Fone: (31) 3268-5600

Este documento é cépia do original, assinado digitalmente por RICARDO LOPES GODOY e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 02/03/2022 as 15:40 , sob o nimero WIMJ22403012351

Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1013960-03.2014.8.26.0006 e cédigo fvn2Rg5T.



BB Tecnologia e Servicos, por representacao estabelecida em contrato de prestagao de servicos

Cliente

AGB PACK COM DE EMBALAGENS E SERV GRAFICOS LTDA-EPP - FALIDO

08.026.465/0001-23

Operagao / Finalidade
00000000495801366 - Atualizacéo de célculo

Demonstrativo de Conta Vinculada

Observacao(oes):

TAXAS UTILIZADAS NO CALCULO:

- COMISSAO DE PERMANENCIA com base na variagdo do FACP, debitada e

capitalizada mensalmente.

Data

Histérico / Documento

Extrato de normalidade

Extrato de inadimplemento

Saldo geral

Débito Crédito Transferéncia Saldo Débito Crédito Transferéncia Saldo
05.04.2019 | SALDO CALCULO ANTERIOR -226.640,95 -226.640,95 -226.640,95
30.04.2019 | Comissao de permanéncia -1.746,36 -228.387,31 -228.387,31
31.05.2019 | Comissao de permanéncia -2.383,30 -230.770,61 -230.770,61
30.06.2019 | Comissdo de permanéncia -2.353,79 -233.124,40 -233.124,40
31.07.2019 | Comissdo de permanéncia -2.369,38 -235.493,78 -235.493,78
31.08.2019 | Comissdo de permanéncia -2.493,86 -237.987,64 -237.987,64
30.09.2019 | Comissao de permanéncia -2.203,37 -240.191,01 -240.191,01
31.10.2019 | Comissao de permanéncia -2.368,31 -242.559,32 -242.559,32
30.11.2019 | Comissao de permanéncia -2.243,16 -244.802,48 -244.802,48
31.12.2019 | Comissdo de permanéncia -2.055,68 -246.858,16 -246.858,16
31.01.2020 | Comissao de permanéncia -2.181,78 -249.039,94 -249.039,94
29.02.2020 | Comissao de permanéncia -2.096,27 -251.136,21 -251.136,21
31.03.2020 | Comissao de permanéncia -2.065,51 -253.201,72 -253.201,72
30.04.2020 | Comissédo de permanéncia -1.978,74 -255.180,46 -255.180,46
31.05.2020 | Comissdo de permanéncia -2.017,12 -257.197,58 -257.197,58
30.06.2020 | Comissao de permanéncia -1.790,64 -258.988,22 -258.988,22
31.07.2020 | Comissédo de permanéncia -1.801,87 -260.790,09 -260.790,09
31.08.2020 | Comissao de permanéncia -1.744,52 -262.534,61 -262.534,61
30.09.2020 | Comissao de permanéncia -1.736,09 -264.270,70 -264.270,70
31.10.2020 | Comissédo de permanéncia -1.803,18 -266.073,88 -266.073,88
30.11.2020 | Comissao de permanéncia -1.670,03 -267.743,91 -267.743,91
31.12.2020 | Comissdo de permanéncia -1.803,01 -269.546,92 -269.546,92
31.01.2021 | Comissao de permanéncia -1.836,54 -271.383,46 -271.383,46
28.02.2021 | Comissao de permanéncia -1.738,75 -273.122,21 -273.122,21
31.03.2021 | Comissdo de permanéncia -1.804,82 -274.927,03 -274.927,03
30.04.2021 | Comissdo de permanéncia -1.939,67 -276.866,70 -276.866,70
31.05.2021 | Comissao de permanéncia -2.158,87 -279.025,57 -279.025,57
30.06.2021 | Comissao de permanéncia -2.287,13 -281.312,70 -281.312,70
31.07.2021 | Comissdo de permanéncia -2.534,93 -283.847,63 -283.847,63
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Demonstrativo de Conta Vinculada

L Extrato de normalidade Extrato de inadimplemento
Data Histérico / Documento Débito Crédito Transferéncia Saldo Débito Crédito Transferéncia Saldo Saldo geral
31.08.2021 | Comissao de permanéncia -2.525,08 -286.372,71 -286.372,71
30.09.2021 | Comissao de permanéncia -2.718,44 -289.091,15 -289.091,15
31.10.2021 | Comissdo de permanéncia -3.000,88 -292.092,03 -292.092,03
30.11.2021 | Comissdo de permanéncia -2.976,23 -295.068,26 -295.068,26
31.12.2021 | Comissdo de permanéncia -3.782,08 -298.850,34 -298.850,34
31.01.2022 | Comissdo de permanéncia -3.677,94 -302.528,28 -302.528,28
28.02.2022 | Comissdo de permanéncia -4.002,27 -306.530,55 -306.530,55
Saldo Devedor em 28.02.2022 -306.530,55
Taxas utilizadas no calculo de inadimpléncia
% Descricdo Data Taxa Obs. # Descricao Data Taxa Obs. % Descricao Data Taxa Obs.
CP 05.04.2019 287,5497 CP 30.04.2019 289,7654 CP 31.05.2019 292,7892
CP 30.06.2019 295,7756 CP 31.07.2019 298,7817 CP 31.08.2019 301,9458
CP 30.09.2019 304,7413 CP 31.10.2019 307,7461 CP 30.11.2019 310,5921
CP 31.12.2019 313,2002 CP 31.01.2020 315,9683 CP 29.02.2020 318,6279
CP 31.03.2020 321,2485 CP 30.04.2020 3283,7591 CP 31.05.2020 326,3183
CP 30.06.2020 328,5901 CP 31.07.2020 330,8763 CP 31.08.2020 333,0896
CP 30.09.2020 335,2923 CP 31.10.2020 337,5800 CP 30.11.2020 339,6989
CP 31.12.2020 341,9864 CP 31.01.2021 344,3165 CP 28.02.2021 346,5226
CP 31.03.2021 348,8124 CP 30.04.2021 351,2734 CP 31.05.2021 354,0124
CP 30.06.2021 356,9142 CP 31.07.2021 360,1304 CP 31.08.2021 363,3341
CP 30.09.2021 366,7831 CP 31.10.2021 370,5904 CP 30.11.2021 374,3665
CP 31.12.2021 379,1650 CP 31.01.2022 383,8314 CP 28.02.2022 388,9092
Legenda:
CP = Comissao de Permanéncia
Calculo = 2831260
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